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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 32/2020. 

PROCESSO: 200844/2020 

EDITAL 51/2020 

O MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 7.656/2020, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data e local acima indicados fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor preço – Unitário, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos.  

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, os termos da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal 1.377/2013, e 1.522/2016 e subsidiariamente, 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e na Lei nº 8.078, de 1990 
do Código de Defesa do Consumidor. 

TIPO: Menor preço Unitário 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 26/11/2020 as 09h00min até as 13h30min horas do dia 

02/12/2020. 

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 13h59min horas do dia 

02/12/2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min horas do dia 02/12/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Central do Cidadão. 

Rua Humberto Capelli, nº 16 – Centro – Monteiro Lobato/SP CEP: 12250-000. 

liciitacao@monteirolobato.sp.gov.br 

 

Compõem este Edital os Anexos: 

 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

ANEXO 04 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 

ANEXO 05 - DECLARAÇÕES 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE   ME/EPP 
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ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO 08 - DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

ANEXO 09– TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO 10 – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO – TCESP  

ANEXO 11 – CADASTRO DO RESPONSÁVEL – TCESP  

ANEXO 12I – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE – TCESP 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, PARA 
FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE ANEXO I DESTE EDITAL. 
 1.2. A licitação será realizada em único lote. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo setor 
de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 
7.892/2013. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 
âmbito da administração municipal. 
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil (ANEXO 04) 
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 
modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos 
do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafos 
5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 
Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 
09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário 
limite estabelecido.   
4.9  . Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

 

4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Tel. (12) 3979-9000 – CEP 12250-000 
prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br                           http://www.monteirolobato.sp.gov.br/ 

 

 
4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.13.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 
Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.1.1. O não envio da documentação no prazo exigido no item anterior ocasionará na inabilitação 

do licitante.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (Dez centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 

licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento.  

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1 No país; 

7.28.2 Por empresas brasileiras;  

7.28.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.28.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.30.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.30.3 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n. º 10.032/2020.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 

184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (Três) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições 
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9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.6. Habilitação jurídica:  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.6.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.6.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009 (art. 17 a 19 e 165). 

9.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.6.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.7.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.8.1.1. Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a 

certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano 

de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar 

sua viabilidade econômico-financeira. 

9.9. Qualificação Técnica   

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10. Identificação: 

9.10.1.  Declaração com os dados para assinatura do contrato, conforme Anexo 08. 

9.10.2. Caso o responsável pela assinatura não esteja no Contrato Social, enviar procuração.  

9.10.3. RG ou documento de identificação do sócio ou responsável pela empresa que assinará 

o contrato. 

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital.  

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (Três) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

19. DO PAGAMENTO 
  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos: 

20.4.2.1 Multa de 0,2% (dois décimos de um por cento), aplicado ao valor total atualizado do 

contrato, multiplicado pelo número de dias de atraso na execução do fornecimento/serviço, 

até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 21.4.2.2. 

20.4.2.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato será aplicada 

na hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média; 

20.4.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato será aplicado na 

hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, 

ou por qualquer outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou 

com justificativa não aceita pela CONTRATANTE. 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Tel. (12) 3979-9000 – CEP 12250-000 
prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br                           http://www.monteirolobato.sp.gov.br/ 

 

 
20.5. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo 

com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

20.5.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na 

Tesouraria da CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, depois de comunicada do 

resultado. 

20.5.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos 

às multas, os mesmos serão descontados dos pagamentos e/ou serão tomadas as 

providências judiciais cabíveis. 

20.6. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem. 

20.7. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais sanções 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações. 

20.8. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

20.9. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da 

advertência que poderá ser aplicada nos autos do Processo deste Pregão. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@monteirolobato.sp.gov.br, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço R. Humberto Capelli, 11, Monteiro Lobato - SP, 12250-000. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Tel. (12) 3979-9000 – CEP 12250-000 
prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br                           http://www.monteirolobato.sp.gov.br/ 

 

 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

22.12. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 

Monteiro Lobato revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE MONTEIRO 

LOBATO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

22.13. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.14. São facultados ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

22.15. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

22.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

22.17. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

22.18. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo. 

22.19. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

22.20. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

22.21. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação 

de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

22.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de São José dos Campos, Estado de São Paulo, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

22.23. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 08h30min as 16h30min 

horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, para melhores 

esclarecimentos. 

22.24. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente. 

22.25. O valor estimado para este Pregão é de R$ 168.353,79 (Cento e sessenta e oito mil trezentos e 

cinquenta e três reais e setenta e nove centavos). 
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22.26. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

22.27. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na 

forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

22.28. Atendida à conveniência administrativa ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o 

Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 

 

 

Monteiro Lobato, 23 de novembro de 2020. 

 

 

 

DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO 

     Prefeita Municipal  

 

 

Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, o presente Edital foi examinado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato – SP, por atender aos requisitos legais.  

 

 

 

 

MARIA APARECIDA SOUZA 

Assessora Jurídica  

  OAB nº 188.373  

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Tel. (12) 3979-9000 – CEP 12250-000 
prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br                           http://www.monteirolobato.sp.gov.br/ 

 

 
ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2020 
EDITAL 51/2020  

Processo 200844/2020 

1. OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

1.1   JUSTIFICATIVA:  

Em 17 de março de 2020 ficou decretada Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de 

Monteiro Lobato/SP, Decreto 1.846/2020, em decorrência da declaração de emergência em saúde 

pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 de janeiro de 

2020 e a declaração de pandemia global em 11 de março de 2020 em razão da disseminação da 

contaminação pelo Novo Coronavírus (SARS-CoV-2) e da doença por ele causada (COVID-19).  

A COVID-19, doença causada pelo vírus SARS-CoV-2 (mais popularmente conhecido como 

Coronavírus), tem se espalhado rapidamente ao redor do mundo, já sendo encontrada em cerca de 40 

países do globo. A doença se manifesta com um quadro de febre, acompanhada por tosse seca. Após 

uma semana, provoca dificuldade para respirar e alguns pacientes necessitam de tratamento hospitalar. 

O período de incubação — tempo decorrido entre o contágio e o surgimento dos primeiros sintomas — 

dura até 14 dias, de acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS). 

Os equipamentos solicitados são necessários, para a unidade de pronto atendimento para assegurar 

atendimento aos munícipes dentro das Normas previstas pelo Ministério da Saúde, principalmente no 

enfrentamento da Covid-19. 

1.2 RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Item Qtde. Unid. Descrição 

01 02 Unid. 

CARDIOVERSOR  
1. GENERALIDADES: 
EQUIPAMENTO DEVE PROMOVER DESFIBRILAÇÃO E CARDIOVERSÃO A 
PACIENTES ACOMETIDOS DE TAQUICARDIAS, BRADICARDIAS E 
REVERTER ARRITMIAS DE FIBRILAÇÃO VENTRICULAR, ALÉM DE 
MONITORAÇÃO DE ECG, RESPIRAÇÃO, OXIMETRIA, PRESSÃO NÃO-
INVASIVA, PRESSÃO INVASIVA, TEMPERATURA, CAPNOGRAFIA, COM 
FUNÇÃO DE MARCA-PASSO TRANSCUTÂNEO E DESFIBRILAÇÃO 
EXTERNA AUTOMÁTICA. 
2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 
USO EM PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS; DEVE POSSUIR 
SOFTWARE, OPERACIONAL EM PORTUGUÊS; BIFÁSICO, COM CARGA 
AJUSTÁVEL QUE ABRANJA NO MÍNIMO A FAIXA DE 1 A 360 J, COM 
INDICAÇÃO VISUAL DA CARGA SELECIONADA; TEMPO DE CARGA 
MÁXIMA, 360 JOULES, INFERIOR A 7 SEGUNDOS; DESCARGA INTERNA 
AUTOMÁTICA QUANDO HOUVER DESLIGAMENTO DO EQUIPAMENTO; PÁS 
DE DESFIBRILAÇÃO EXTERNA ADULTA COM PEDIÁTRICA EMBUTIDA; 
POSSUIR SAÍDA ÚNICA PARA PÁS EXTERNA, PÁS ADESIVAS 
DESCARTÁVEIS. POSSIBILIDADE DE CARGA E DISPARO PELOS 
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ELETRODOS DE DESFIBRILAÇÃO (PÁS EXTERNAS). BOTÃO DEDICADO 
PARA DISPARO SINCRONIZADO COM O COMPLEXO QRS; TEMPO ENTRE A 
SINCRONIZAÇÃO COM O COMPLEXO QRS E A DESCARGA NÃO DEVE 
EXCEDER A 60 MS. 
DEVE POSSUIR TELA DE CRISTAL LÍQUIDO (LCD) COLORIDO, DE NO 
MÍNIMO 8 POLEGADAS; TELA DE TOUCH SCREEN, COM RESOLUÇÃO XGA 
(1024 X 768 PIXELS) MÍNIMO; DEVE POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO (IP) 
IGUAL OU SUPERIOR A 44; DEVE POSSUIR PESO (COM BATERIA) INFERIOR 
A 10KG; DEVE POSSUIR BATERIAS COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 6 
HORAS EM MODO DE MONITORIZAÇÃO OU NO MÍNIMO 200 CHOQUES EM 
360 JOULES; DEVE POSSUIR LEDS DE INDICAÇÃO DA CARGA NAS 
BATERIAS, MESMO COM O EQUIPAMENTO DESLIGADO; SUBSTITUIÇÃO 
DAS BATERIAS SEM A NECESSIDADE DE FERRAMENTAS; O 
EQUIPAMENTO DEVE REALIZAR AUTO TESTE, EM HORÁRIO 
PROGRAMADO PELO USUÁRIO, COM O EQUIPAMENTO FUNCIONANDO, OU 
NÃO, NA REDE ELÉTRICA OU BATERIA; SINALIZANDO VISUALMENTE 
QUANDO APROVADO OU REPROVADO, MESMO DESLIGADO;  
ALIMENTAÇÃO EM REDE ALTERNADA 110/220V AUTOMÁTICO; 
DEVE POSSUIR IMPRESSORA TÉRMICA COM LARGURA DE PAPEL DE NO 
MÍNIMO 50 MM;  
DEVE SER POSSÍVEL O REGISTRO DE CADASTRO DE PACIENTES, 
DROGAS, E GRAVAÇÃO DE TODOS OS EVENTOS; CAPACIDADE DE 
GRAVAÇÃO DE 4 GB. DEVE ARMAZENAR, NO MÍNIMO, 100 PACIENTES, 
COM ATÉ 800 EVENTOS POR PACIENTE E/OU GRAVAÇÃO DE 2 HORAS 
CONTÍNUAS DA CURVA DE ECG, QUANDO EM MODO DEA. USB 2.0 PARA 
TRANSFERÊNCIA DO ELETROCARDIOGRAMA, ARMAZENADO EM MODO 
DEA, PARA UM PC COMPATÍVEL. RS232 PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS. 
MÓDULO DE ECG: 
VISUALIZAÇÃO DAS SETE DERIVAÇÕES SEM O DESLOCAMENTO DE 
ELETRODOS DE ECG SOBRE O TÓRAX DO PACIENTE (D1, D2, D3, AVR, AVL, 
AVF E C), NO MÍNIMO; DEVE SER POSSÍVEL A VISUALIZAÇÃO DAS 07 
CURVAS DE ECG NO DISPLAY AO MESMO TEMPO; VELOCIDADE: 12,5MM/S, 
25MM/S E 50MM/S, NO MÍNIMO; DEVE POSSUIR MEDIÇÃO DA FREQUÊNCIA 
CARDÍACA DE 20 A 300 BATIMENTOS POR MINUTO, NO MÍNIMO; DEVE 
POSSUIR ENTRADA FLUTUANTE E COM PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
DE DESFIBRILADOR; DEVE POSSUIR AMPLITUDE DO ECG 
(SENSIBILIDADE): 5, 10, 20, 40MM/MV; DEVE POSSUIR ANÁLISE DO 
SEGMENTO ST. DEVE POSSUIR MONITORAMENTO DAS FUNÇÕES 
CARDÍACAS VISANDO SINALIZAR AO USUÁRIO ARRITMIAS CHOCÁVEIS, 
FORA DO MODO DEA. 
MÓDULO DE RESPIRAÇÃO: 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 3 A 150 RESP/MIN, NO MÍNIMO; VELOCIDADE DE 
VARREDURA: 12,5 MM/S E 25 MM/S, NO MÍNIMO. ALARME DE APNÉIA. 
MÓDULO DEA: 
DEVE POSSUIR COMANDOS DE VOZ, EM PORTUGUÊS, COM INDICAÇÕES 
VISUAIS E INSTRUÇÕES DE RCP; DEVE PERMITIR APLICAÇÃO DE CHOQUE 
POR MEIO DE PÁS ADESIVAS MULTIFUNCIONAIS; ESCALAS PARA 
DESFIBRILAÇÃO: ADULTO: 150J (PARA O PRIMEIRO CHOQUE) E 200J 
(PARA OS DEMAIS CHOQUES); PEDIÁTRICO: 50J. 
MÓDULO MARCA PASSO: 
DEVE POSSUIR OS MODOS DE DEMANDA OU FIXO; AMPLITUDE: 10 MA A 
190MA, NO MÍNIMO; FREQUÊNCIA: 30 PPM A 180 PPM, NO MÍNIMO. 
ACOMPANHA CADA EQUIPAMENTO: 
• 1 (UM) CONJUNTOS DE PÁS EXTERNAS; 
• 1 (UM) CABOS DE PACIENTE PARA ECG DE 5 VIAS; 
• 3 (UMA) PÁS ADESIVA MULTIFUNÇÃO DESCARTÁVEL; 
• 1 (UM) CABO EXTENSOR PARA MARCA PASSO; 
• 2 (DUAS) BATERIAS INTERNA RECARREGÁVEL; 
• 1 (UM) CABO DE ALIMENTAÇÃO; 
• 1 (UM) CABO DE COMUNICAÇÃO USB; 
• 1 (UM) MANUAL DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS; 
• 1 (UMA) BOLSA FUNCIONAL PARA ACESSÓRIOS. 
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GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO EM 
TODOS OS TURNOS POR PROFISSIONAL QUALIFICADO PELO 
FABRICANTE. 

02 02 Unid. 

ELETROCARDIÓGRAFO, MODELO PORTÁTIL, DIGITAL, TIPO DISPLAY LCD, 
IMPRESSÃO DIRETA NO EQUIPAMENTO: 12 CANAIS, VOLTAGEM 110/220 V, 
FUNÇÕES CONEXÃO C/ PC, SOFTWARE E CABO INTERFACE, TIPO 
REGISTRO 12 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS EM UMA ÚNICA PÁGINA, COM 
LAUDO INTERPRETATIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MEMÓRIA P/ 
100 EXAMES, ACESSÓRIOS BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, 
ALIMENTAÇÃO BATERIA/REDE ELÉTRICA. 

03 02 Unid. 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, TIPO ELÉTRICO, TIPO GABINETE 
PLÁSTICO RESISTENTE, CONCENTRAÇÃO MÍNIMA 93%, COMPONENTES 
ALARME SONORO, SISTEMA DE SEGURANÇA, ACESSÓRIOS 
UMIDIFICADOR, FILTROS, CÂNULA OU MÁSCARA, FREQUÊNCIA 60 HZ, 
ALIMENTAÇÃO 220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SILENCIOSO, USO 
DOMÉSTICO, CAPACIDADE 0,5 A 5 L/MIN. 

04 10 Unid. 
ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO* DE 
BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA 
EM TECIDO, TIPO FECHO EM METAL, TAMANHO ADULTO 

05 10 Unid. 
ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO* DE 
BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA 
EM NYLON, TIPO FECHO EM VELCRO, TAMANHO INFANTIL 

06 04 Unid. 

CADEIRA DE RODAS, TIPO FUNCIONAMENTO MANUAL, TIPO 
CONSTRUTIVO DOBRÁVEL EM X, MATERIAL ESTRUTURA AÇO 
INOXIDÁVEL, ACABAMENTO ESTRUTURA PINTURA EPÓXI, TIPO USO 
LOCOMOÇÃO, TAMANHO ADULTO, TIPO ENCOSTO REMOVÍVEL, APOIO 
BRAÇO APOIO BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS, ACABAMENTO DO ENCOSTO E 
ASSENTO COURVIN OU NAPA, TIPO DE PNEU PNEUS DIANTEIROS 
GIRATÓRIOS MACIÇOS 6', TIPO PNEU TRASEIRO FIXO 24', APOIO PÉS 
APOIO PÉS REBATÍVEL LATERALMENTE 

07 02 Unid. 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO - CONSTRUÍDA EM AÇO. ESTRUTURA 
DOBRÁVEL EM DUPLO X. TIPO USO LOCOMOÇÃO. PINTURA EPÓXI, 
ESTOFAMENTO EM NYLON ACOLCHOADO, ALMOFADO EM ESPUMA 
INJETADA, ASSENTO REFORÇADO COM TIRAS TENSORAS ESPECIAIS, 
RODAS TRASEIRAS DE 24 , RAIADAS COM PNEU INFLÁVEL, RODAS 
DIANTEIRAS DE 8 MACIÇAS, COM GARFOS DE NYLON, FREIOS 
BILATERAIS, PROTETORES DE ROUPA EM NYLON COM ABAS, PEDAL 
REMOVÍVEL E AJUSTÁVEL EM ALTURA, APOIO DE BRAÇOS, 
ESCAMOTEÁVEIS, CAPACIDADE PARA 160 KG E LARGURA DO ASSENTO: 
60 CM. 

08 06 Unid. 

CAMA HOSPITALAR, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ELÉTRICA, RODAS 
RODÍZIOS C/ FREIOS, CAPACIDADE DE CARGA ATÉ 300 KG, TIPOS DE 
ACIONAMENTO CONTROLE REMOTO, COMPONENTES CABEÇEIRA E 
PESEIRA REMOVÍVEIS PLÁSTICO, COMPONENTES 01 ALTURA 
REGULÁVEL, BATERIA RECARREGÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TRENDELEMBURG, FOWLER E REVERSO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
01 GRADES ESCAMOTEÁVEIS, DIMENSÃO CERCA DE 2,00 X 0,90 M. 

09 06 Unid. 

COLCHÃO - USO HOSPITALAR, MATERIAL ESPUMA DE POLIURETANO, 
FORMATO PIRAMIDAL, EM 2 CAMADAS DE ESPUMA, DENSIDADE COM 
DENSIDADE POR CAMADA: D-41, D-50, COMPRIMENTO CERCA DE 200 CM, 
ALTURA BASE ESPESSURA MÍNIMA 15 CM, LARGURA CERCADE 90 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA REVERSÍVEL IMPERMEÁVEL, 
LAVÁVEL ATÉ 95°C, APLICAÇÃO S/COSTURA APARENTE,ZIPER 
LONGITUDINAL E NA LARGURA 

10 02 Unid. 

POLTRONA RECLINÁVEL PARA SOROTERAPIA E COLETA COM 
MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS, EM ATÉ 4 POSIÇÕES DE RECLINAÇÃO. 
SUPORTE PARA BRAÇO EM CONCHA DE MATERIAL TERMOPLÁSTICO, 
ESTRUTURA EM TUBO REDONDO 1 X 1,50 MM. ACOMPANHA UMA CONCHA 
PARA BRAÇO QUE PODE SER COLOCADA EM AMBOS OS LADOS E UM 
SUPORTE DE SORO REMOVÍVEL QUE PODE SER UTILIZADO EM AMBOS OS 
LADOS. POLTRONA HOSPITALAR. PINTURA EM EPOXI. PARTES 
ESTOFADAS: ENCOSTO, ASSENTO, APOIO PARA OS PÉS. MATERIAL DO 

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Tel. (12) 3979-9000 – CEP 12250-000 
prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br                           http://www.monteirolobato.sp.gov.br/ 

 

 
REVESTIMENTO ESTOFADO EM COURVIM NA COR AZUL OU PRETA. 
AJUSTE MANUAL DE INCLINAÇÃO E DE APOIO PARA BRAÇOS E PÉS. 
ESTRUTURA EM AÇO. DENSIDADE DA ESPUMA DO ASSENTO E APOIO 
PARA OS PÉS: D23. PESO APROXIMADO 30KG, ALTURA APROXIMADA 60 
CM, LARGURA APROXIMADA 57 CM E COMPRIMENTO APROXIMADO 169 
CM. 

11 02 Unid. 

MONITOR CARDÍACO MULTIPARAMETRO 
EQUIPAMENTO UTILIZADO NA MONITORAÇÃO DE 
ECG+RESP+PMS+ST+TEMP (TEMPERATURA) SPO2 (OXIMETRIA), PANI 
(PRESSÃO NÃO INVASIVA). EM CASO DE ANORMALIDADE, POSSUIR 
MENSAGEM EM PORTUGUES NA TELA INDICANDO APLICAÇÃO DE 
CHOQUE AO PACIENTE E SEGUIMENTO S.T PARA USO EM PACIENTES 
ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. ESPECIFICAÇÃO BÁSICA: 
INICIALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO EM 10 SEGUNDOS; ALÉM DA 
DESCRIÇÃO BÁSICA, DEVE CONTER CARACTERÍSTICAS E/OU 
INFORMAÇÕES REFERENTES A(O): SELEÇÃO DE DERIVAÇÕES PELO 
OPERADOR (EX: I, II E III, AVR, AVL , AVF E V); NECESSIDADE DE SELEÇÃO 
DAS VELOCIDADES 12,5 E 50 MM/S; POSSUIR AJUSTE DA SENSIBILIDADE 
5, 10, 20, 30 E 40 MM/MV PROTEÇÃO DO CIRCUITO CONTRA DESCARGA DE 
DESFIBRILADORES E CARDIOVERSORES; POSSIBILIDADE DE COMANDO 
PARA CONGELAMENTO DA IMAGEM; TELA DE LCD COLORIDA, MÍNIMA DE 
12”, COM PESO <QUE 6 KG(SEM ACESSÓRIOS) NECESSIDADE DE FILTRO 
PARA 35 E 60 HZ; ALARMES AJUSTÁVEIS DE FREQUÊNCIA CARDÍACA 
(BAIXA E ALTA) E ELETRODO DESCONECTADO; DEFINIÇÃO DA FAIXA DE 
MEDIÇÃO (15 A 250 BPM); DISPLAY DEVE EXIBIR O TRAÇADO DO ECG E O 
Nº DE BATIMENTOS CARDÍACOS POR MINUTO; DEFINIR NECESSIDADE DE 
BATERIA INTERNA, COM DURAÇÃO DE 3 HORAS COM CARGA PLENA. 
ACESSÓRIOS BÁSICOS: 
1 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA REDE SEGUNDO PADRÕES ABNT; 
2 CABO DE ECG DE 05 VIAS, USO ADULTOS, PEDIÁTRICO E 
NEONATAL; 
2 SENSOR DE OXIMETRIA ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; 
2 EXTENSOR DE OXIMETRIA; 
2 KIT CUFF ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; 
1 MANUAL DO USUÁRIO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA: 12 MESES; 
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO EM TODOS OS TURNOS POR 
PROFISSIONAL QUALIFICADO PELO FABRICANTE. 
OBRIGATÓRIO REGISTRO ANVISA. 

12 01 Unid. 

VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
- VENTILADOR DE EMERGÊNCIA PARA TRANSPORTE, 
MICROPROCESSADO, PORTÁTIL, DESTINADO AO TRANSPORTE DE 
PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS, PARA USO EM 
AMBULÂNCIA E TRANSPORTE INTRA HOSPITALAR. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- VENTILAÇÃO INVASIVA E NÃO INVASIVA COM COMPENSAÇÃO DE 
FUGAS. 
- SISTEMA PNEUMÁTICO COM ALIMENTAÇÃO DE GÁS APENAS POR REDE 
DE OXIGÊNIO. 
- MONITORAÇÃO ATRAVÉS DE TELA DIGITAL DOS SEGUINTES 
PARÂMETROS VENTILATÓRIOS: PRESSÃO DE VIAS AÉREAS; VOLUME 
MINUTO EXPIRATÓRIO; FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA; FLUXO 
INSPIRATÓRIO; PEEP; TEMPO INSPIRATÓRIO. 
- MODOS VENTILATÓRIOS: VOLUME CONTROLADO/ASSISTIDO; SIMV; 
CPAP; PRESSÃO CONTROLADO/ASSISTIDO. 
- VOLUME CORRENTE: DE 50 A 2000 ML, NO MÍNIMO. 
- TEMPO INSPIRATÓRIO DE 0,2 A 5 SEGUNDOS, NO MÍNIMO. 
- FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA DE 2 A 80 RPM, NO MÍNIMO. 
- SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL DE 3 A 10 L/MIN, OU -2 A -5 CM H2O, OU OFF 
(DESLIGADA). 
- PORCENTAGEM DE OXIGÊNIO AJUSTÁVEL DE 40 Á 100% NO MÍNIMO. 
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- PEEP/ CPAP INTERNO AJUSTÁVEL ELETRONICAMENTE DE 0 A 20 CM 
H2O. 
- PAUSA INSPIRATÓRIA AJUSTÁVEL DE PELO MENOS 15 SEGUNDOS 
- PRESSÃO DE SUPORTE. 
- PRESSÃO CONTROLADA/ASSISTIDA. 
- VENTILAÇÃO DE APNEIA PARA TODOS OS MODOS VENTILATÓRIOS 
ESPONTÂNEOS, INCLUINDO CPAP. 
- ALARMES AUDIOVISUAIS: PRESSÃO MÁXIMA E MÍNIMA DE VIAS AÉREAS, 
APNEIA, CARGA DE BATERIA BAIXA, BAIXA PRESSÃO DE OXIGÊNIO. 
- BATERIA INTERNA, RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 4 
HORAS. 
- TECLA DE SILENCIAMENTO DE ALARME POR 2 MINUTOS 
- ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A PARTIR DE REDE AC/DC DE 100 A 240V/50 A 
60HZ, COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. 
- POSSIBILIDADE FUTURA DE INCORPORAR MONITORAÇÃO DE 
CAPNOGRAFIA   
ACESSÓRIOS MÍNIMOS: 
DEVEM ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 
- 3 CIRCUITOS PARA CADA APARELHO, AUTO-CLAVÁVEIS, DE FÁCIL 
MONTAGEM, LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO PARA PACIENTE ADULTO. 
- 2 SENSORES DE FLUXO ADULTO COM MANGUEIRAS DE MEDIÇÃO 
- 2 VÁLVULAS EXPIRATÓRIAS COMPLETAS COM O DIAFRAGMA. 
-1 PEDESTAL PARA SUPORTE DO VENTILADOR 
-1 BLENDER 
- 1 MANGUEIRA PARA CONEXÃO DA REDE DE OXIGÊNIO. 
- SISTEMA DE FIXAÇÃO PARA SUPORTE EM MACAS. 
- DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
- O EQUIPAMENTO VENCEDOR PASSARÁ POR ANÁLISE DE EQUIPE 
TÉCNICA PARA VERIFICAR SE O MESMO ATENDE AS CARACTERÍSTICAS 
ACIMA CITADAS. 
TREINAMENTO OBRIGATÓRIO: 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO EM 
TODOS OS TURNOS POR PROFISSIONAL QUALIFICADO PELO 
FABRICANTE. 

13 04 Unid. 

DETECTOR FETAL, TIPO PORTÁTIL, AJUSTE* AJUSTE MECÂNICO, BOTÃO 
DE CONTROLE, MATERIAL GABINETE METÁLICO, TIPO DE ANÁLISE 
AUSCULTA BCF, FLUXO SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, FAIXA 
MEDIÇÃO BCF ATÉ CERCA 200 BPM, FREQUÊNCIA ATÉ CERCA 2,2 MHZ, 
FONTE ALIMENTAÇÃO À BATERIA, COMPONENTES C/ ALTO FALANTE, 
TRANSDUTOR,OUTROS COMPONENTES ENTRADA AUXILIAR, ADICIONAIS 
FONE DE OUVIDO. 

14 02 Unid. 

SELADORA APLICAÇÃO MANUAL - PEDAL/GRAU CIRÚRGICO, MÍNIMO 52 
CM, SOLDA DE 13MM FEITA PARA SELAR MATERIAIS DE GRAU 
CIRÚRGICO, MATERIAIS CLÍNICOS, DE CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS, 
HOSPITALARES E INDUSTRIAIS. EQUIPAMENTO COMPACTO, ESTRUTURA 
RESISTENTE EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA DE ACORDO COM 
TODOS OS PADRÕES DETERMINADOS PELA ANVISA. BARRA DE 
SELAGEM DE 25 CM SE ADEQUANDO A VÁRIOS TAMANHOS DE 
EMBALAGENS, AQUECIMENTO AUTOMÁTICO COM AJUSTES DE 
TEMPERATURA DA SELAGEM. VOLTAGEM: 110/220 V OU BIVOLT. 

15 01 Unid. 

SENSOR DE SPO2, NEONATAL TIPO Y, COM FIXADOR AO PACIENTE, PARA 
USO EM MONITOR MULTIPARÂMETROS GE DASH 3000, TECNOLOGIA 
NELLCOR, CÓDIGO D-YS, CONEXÃO PARA CABO TRONCO CÓDIGO 
2006644-001. REUTILIZÁVEL, CONSTRUÍDO EM MATERIAL RESISTENTE E 
ACABAMENTO VEDADO NAS CONEXÕES, COMPATÍVEL COM PRODUTOS 
DE LIMPEZA HOSPITALARES. APRESENTAR O NÚMERO DE REGISTRO NA 
ANVISA.  

16 01 Unid. 
MACA CLÍNICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CARRO MACA 
ELEVAÇÃO HIDRÁULICA, ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE PINTURA EPÓXI, 
ACABAMENTO DAS RODAS TERMOPLÁSTICA, RODAS 4 RODÍZIOS 8', 
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SENDO 2 COM FREIO, COMPONENTES SUPORTE SORO REMOVÍVEL, 
COMPONENTES 01 SUPORTE PARA CILINDRO DE O2, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS RADIO TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 01 
GRADES ESCAMOTEÁVEIS, ACESSÓRIOS BANDEJA APOIO. 

17 03 Unid. 

FREEZER VERTICAL COM CAPACIDADE DE 500 A 600 LITROS FREEZER 
TIPO: VERTICAL; CAPACIDADE APROXIMADA: 500 A 600 LITROS, TENSÃO: 
110/220 VOLTS (BIVOLT), GRADES INTERNAS REGULÁVEIS, COM PORTA 
CEGA. DUPLA AÇÃO: REFRIGERADOR E CONSERVADOR DE 
CONGELADOS. TRAVA DE SEGURANÇA. COR: BRANCA. GARANTIA DE 01 
ANO 

 
18 

 
20 

 
Unid. 

NO-BREAK, MICROPROCESSADO, TECNOLOGIA LINE INTERATIVE,COM 
ACIONAMENTO DO INVERSOS EM ATE 8 MILISEGUNDOS, POTENCIA 
MINIMA SUPORTADA 1200VA / 600W, RENDIMENTO A PLENA CARGA 
MAIOR OU IGUAL A 92% EM MODO REDE, TENSAO DE ENTRADA BIVOLT 
(115V/220V), VARIACAO DE TENSAO DE ENTRADA +/- 18%, FREQUENCIA 
DE ENTRADA 60 HZ, FATOR DE POTENCIA 0,7, TENSAO DE SAIDA 
115V/220V, VARIACAO DA TENSAO DE SAIDA ± 5% PARA OPERACAO 
BATERIA, DISTORCAO HARMONICA NAO TEM, FORMA DE ONDA SENOIDAL 
POR APROXIMACAO, PROTECAO CONTRA SOBREAQUECIM.NO 
TRANSF.;POT.EXCED.; DESCARGA TOTAL DA BATERIA; CURTOCIRCUITO; 
SUB/SOBRETENSAO REDE, TIPO DE BATERIAS 12VDC/5AH ATE 
12VDC/9AH, ACIONAMENTO AUTOMATICO QUANDO DESLIGADO POR 
FALTA DA REDE ELETRICA, COM AUTONOMIA MINIMA DE 10 MINUTOS A 
PLENA CARGA, TEMPO MAXIMO DE RECARGA DAS BATERIAS DE 8 
HORAS, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO COMPATIVEL COM NAO TEM, 
INTERFACE DE COMUNICACAO NAO TEM, LEDS DE SINALIZACAO PARA 
FUNCIONAMENTO DO NOBREAK: MODO REDE, MODO 
INVERSOS/BATERIA, FINAL AUTONOMIA, SUB/SOBRETENSA, ALARME 
QUEDA DE REDE; SUBTENSAO E SOBRETENSAO;FIMDO TEMPO 
AUTONOMIA E FINAL VIDA UTIL BATERIA, GABINETE EM MATERIAL 
PLASTICO, TIPO ABS, QUANTIDADE DE SAIDAS 6 TOMADAS PADRAO, 
CHAVE LIGA/DESLIGA TEMPORIZADA PARA EVITAR O ACIONAMENTO OU 
DESLIGAMENTO ACIDENTAL, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, COM 
MANUAL EM PORTUGUES, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NBR 14136 

19 20 Unid. 

FONTE ALIMENTAÇÃO - FONTE ALIMENTAÇÃO, COMPATIBILIDADE 
PADRÃO ATX, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONECTORES ATX 
24PINOS ATX 12V FLOPPY SATA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO (6A) 100/127V- 
(3A) 200/240 VCA/VCC, TIPO SLIM, APLICAÇÃO DESKTOP HP, REFERÊNCIA 
FABRICANTE 447402-001 SPARE, POTÊNCIA NOMINAL 250 W, FREQUÊNCIA 
NOMINAL 50/60 HZ 

20 
 

04 Unid. 

OXÍMETRO PORTÁTIL MANUAL 
OXÍMETRO DE PULSO, PORTÁTIL, MANUAL, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DEVE APRESENTAR FACILIDADE NO 
TRANSPORTE E UTILIZAÇÃO EM AMBIENTES CLÍNICOS, AMBIENTES 
HOSPITALARES, DURANTE EMERGÊNCIAS AÉREAS, TRANSPORTE 
TERRESTRE OU EM AMBIENTES DOMICILIARES. DIMENSÕES MÁXIMAS DO 
EQUIPAMENTO: 140 X 90 X 40 MM, NÃO PODENDO SER PEQUENO DEMAIS 
PARA QUE NÃO SE TORNE DE FÁCIL PERDA. PESO MÁXIMO COM AS 
PILHAS 500 GRAMAS. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ATRAVÉS DE FONTE OU 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL; COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 20 
HORAS. MONITOR COLORIDO, TELA COM NO MÍNIMO 3 POLEGADAS, 
CONFIGURÁVEL (DEVE PERMITIR CONFIGURAÇÃO DAS CORES), COM 
COMANDO SENSÍVEL AO TOQUE NO VISOR (TOUCH SCREEN). O MONITOR 
DEVE POSSUIR SISTEMA DE ROTAÇÃO DA TELA, PODENDO ASSIM 
EXPANDIR OU COMPACTAR OS DADOS APRESENTADOS. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR SETE TIPOS DE ALARMES 
AUDIOVISUAIS, PARA FREQUÊNCIA DE PULSO E PARA SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO (SEM SENSOR, SEM PACIENTE, SATURAÇÃO BAIXA, 
SATURAÇÃO ALTA, FREQUÊNCIA CARDÍACA BAIXA, FREQUÊNCIA 
CARDÍACA ALTA, PACIENTE SEM PULSO).  
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O EQUIPAMENTO DEVE SER ACOMPANHADO DE SENSOR QUE PERMITA A 
MEDIÇÃO EM PACIENTES COM BAIXA PERFUSÃO PERIFÉRICA, CÚTIS 
NEGRA, UTILIZANDO ESMALTE NAS UNHAS E PRINCIPALMENTE 
PACIENTES COM OS MEMBROS SUPERIORES OU INFERIORES 
COMPROMETIDOS (EX. QUEIMADOS, AMPUTADOS, ETC.); ESTE SENSOR 
DEVE PERMANECER FORA DO EQUIPAMENTO, EVITANDO ASSIM A 
POSSIBILIDADE DE TORNAR O EQUIPAMENTO INOPERANTE A CADA VEZ 
QUE O SENSOR APRESENTAR ALGUM TIPO DE PROBLEMA. DEVE 
OFERECER A POSSIBILIDADE DE ARMAZENAMENTO DE DADOS EM 
CARTÃO SD. AJUSTE DE DATA HORA E IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE. 
DEVE FUNCIONAR PERFEITAMENTE EM PACIENTES COM BAIXA 
PERFUSÃO PERIFÉRICA, ADULTOS, INFANTIS OU NEONATAIS. 
APRESENTAÇÃO DE CURVA PLETISMOGRÁFICA EM TRÊS DIFERENTES 
VELOCIDADES, COM GRÁFICO DE TENDÊNCIA PARA AS ÚLTIMAS 64 
HORAS. DIAGNÓSTICO PRECOCE DE CARDIOPATIA CONGÊNITA (TESTE 
DO CORAÇÃOZINHO). ARMAZENAMENTO DE 108 PRONTUÁRIOS 
(PACIENTES) COM ATÉ 5 REGISTROS DE MEDIÇÃO. POSSIBILIDADE DE 
CONEXÃO COM POLISSONÍGRAFO PARA TRANSFERÊNCIA DE DADOS.   
FAIXA DE MEDIÇÃO: SPO² - 0 A 100 % - FREQUÊNCIA CARDÍACA 30 A 250. 
INDICAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PILHAS OU CORRENTE ELÉTRICA. 
GRAU DE PROTEÇÃO EM CONFORMIDADE COM IPX2. APRESENTAR 
CERTIFICADOS EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS NBR IEC 60601-1 E 
NBR IEC 60601-1-2. O FABRICANTE DEVE SE COMPROMETER EM REPOR 
PEÇAS E ACESSÓRIOS POR UM PERÍODO MÍNIMO DE CINCO ANOS. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR GARANTIA DE UM ANO CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO, SER REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
(ANVISA). APRESENTAR CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO DO DETENTOR DO REGISTRO OU FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

21 02 Unid. 

DISCO RÍGIDO (HD) EXTERNO (PORTÁTIL) COM CAPACIDADE DE 1 TERA 
BYTES E INTERFACE USB 3.0. CAPACIDADE DE 1 TERA BYTES; INTERFACE 
SATA DE 6 GB/S (PADRÃO 3.0); COMPATIBILIDADE COM INTERFACE SATA 
3GB/S (PADRÃO 2.0); MEMÓRIA CACHE DE 32 MEGA BYTES; VELOCIDADE 
DE ROTAÇÃO 5400 RPM; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DA PORTA USB; 1 CABO 
USB INCLUSO; COMPATIBILIDADE COM SISTEMAS OPERACIONAIS 
WINDOWS 7, WINDOWS 8 E WINDOWS 10; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

22 01 Unid. 

FRAGMENTADORA PAPEL, MATERIAL METAL/PLÁSTICO ABS, 
CAPACIDADE FRAGMENTAÇÃO 10FL, TENSÃO MOTOR 110/220 V, 
CAPACIDADE LIXEIRA 20 L, POTÊNCIA 270 W, TIPO AUTOMÁTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FRAGMENTA CDS, DVDS, DISQUETES E 
CARTÕES PVC, NÍVEL RUÍDO MENOR QUE 60 DB 

 
23 

 
01 

 
Unid. 

MESA DE TRABALHO 100% EM AÇO INOXIDÁVEL (2000X70X80CM); 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: - EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO 304 DE 
ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA. SUPORTA ATÉ 400KG DE CARGA, 
SENDO 300KG NA TAMPA SUPERIOR E 100KG NA TAMPA INFERIOR; 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POSSUI DUAS PRATELEIRAS REFORÇADAS 
PÉS AJUSTÁVEIS DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 200 CM, 
LARGURA:70 CM, ALTURA:85 CM, ESPESSURA DAS CHAPAS DE AÇO: 1,0 
MM, DIÂMETRO DOS TUBOS: 4 CM 

24 20 Unid. 
ESTETOSCÓPIO, TIPO BIAURICULAR, ACESSÓRIOS OLIVAS ANATÔMICAS 
SILICONE, HASTEHASTE AÇO INOX, TUBO "Y" PVC, AUSCULTADOR 
DUPLO AÇO INOX 

25 01 Unid. 
CABO P/ELETROCARDIOGRAFO - CABO PARA EQUIPAMENTO MEDICO 
HOSPITALAR, CABO DE PACIENTE, PARA ELETROCARDIOGRAFO, 10 VIAS 

26 03 Unid. 
FORNO MICROONDAS, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 32 L, 
POTÊNCIA 900 WATT, VOLTAGEM 110/220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS RELÓGIO 

27 01 Unid. CÂMARA VERTICAL PARA VACINAS 1.500L 
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CAPACIDADE MÍNIMA 1.500L, MÁXIMA 1.600L; REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, 
COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO; 
DEGELO SECO AUTOMÁTICO, COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO; 
CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDAVEL, SEM DIVISÓRIAS E/OU PAREDES 
VERTICAIS; 12 A 15 PRATELEIRAS EM AÇO INOXIDAVEL; MÍNIMO DE 3 
PORTAS DE VIDRO COM SISTEMA ANTI-EMBAÇAMENTO; ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE 70MM NA PAREDE EM POLIURETANO INJETADO 
EXPANDIDO LIVRE DE CFC; 4 RODÍZIOS COM FREIO; PAINEL DE 
COMANDOS E CONROLES EM TOUCHSCREEN, COM VISUALIZAÇÃO DE 
GRÁFICOS DE TEMPERATURAS EM TEMPO REAL E MONITORAMENTO 
INDIVIDUAL PARA PONTOS DISTINTOS; DRIVER OU SISTEMA CAPAZ DE 
GERAR RELATÓRIOS, GRÁFICOS E REGISTROS; ILUMINAÇÃO INTERNA 
EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL, COM ACIONAMENTO NA 
ABERTURA DA PORTA; ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA 
TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABERTA, COM BATERIA 
RECARREGÁVEL; SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELETRO-ELETRONICO, 
GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; BATERIA 
PARA ACIONAMENTO DE ALARMES NA FALTA DE ENERGIA; CHAVE 
GERAL DE ENERGIA (LIGA-DESLIGA) 220VOLTS; SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 24H, NA FALTA DE 
ENERGIA; ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM; CHAVE NA PORTA; 
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO. 

28 01 Unid. 

CÂMARA HORIZONTAL PARA VACINAS 30L 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30L, MÁXIMA 50L; HORIZONTAL; UNIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO COMPACTA E SILENCIOSA, COMPRESSOR HERMÉTICO 
DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, REFRIGERANTE ECOLÓGICO LIVRE DE 
CFC, CONDENSAÇÃO EMBUTIDA ESTÁTICA A AR, REFRIGERAÇÃO 
CONDUTIVA E RADIANTE POR TODA A EXTENÇÃO DA CÂMARA, GABINETE 
EXTERNO EM AÇO TRATADO E ESMALTADO A ALTA TEMPERATURA; 
CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXÍDAVEL, COM BLOCOS CRIOGÊNICOS; 
ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC; 4 RODÍZIOS COM 
FREIO; PORTA DE ACESSO SUPERIOR, COM ABERTURA TOTAL E 
DESCANSO A 90°, 2 CONTRA TAMPAS INTERNAS BASCULANTES; PAINEL 
DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL DE FÁCIL ACESSO, COM SISTEMA 
MICRO PROCESSADO PELO DISPLAY EM LED, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C, COM TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMÁTICAMENTE A 4°C; 
ALARME DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA DE FÁCIL AJUSTE, PRÉ 
FIXADO EM 3-7°C, SINALIZADOR LUMINOSO DE EQUIPAMENTO 
ENERGIZADO E DE REFRIGERAÇÃO EM RECUPERAÇÃO; 220 VOLTS; 2 
RACKS – BOX PARA VACINAS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA QUEDAS 
DE ENERGIA COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 6 HORAS. 

29 20 Unid. 

BANDEJA RETANGULAR EM ACRILICO OU AÇO INOX;  
LARGURA MINIMA 20 CM E MÁXIMA 30 CM, COMPRIMENTO MINIMO 30 CM 
E MAXIMO 40 CM, ALTURA MINIMA 2 CM E MÁXIMA 5 CM  
(MODELO IDEAL: 30 CM COMPRIMENTO X 20 CM LARGURA X 3 CM ALTURA) 

30 02 Unid. 

HIGIENIZADOR, TIPO: A VAPOR, TEMPERATURA: 130 °C, CAPACIDADE: 2,5 
L, MATERIAL CALDEIRA: AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 
110/220 V, POTÊNCIA: 1500 W. APLICAÇÃO: HIGIENIZAÇÃO E 
DESCONTAMINAÇÃO DE ÁREAS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: NÍVEIS DE INTENSIDADE (FORTE, NORMAL, DELICADO) 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da 

BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

2. CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
2.1 Os produtos deverão ser novos, nunca utilizados, e deverão atender integralmente a descrição do 

ANEXO I deste edital. Nos valores propostos já deverão estar contemplados os custos de entrega dos 
produtos, no local indicado no edital. 

 2.1.1 Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com conforme as normas vigentes 
dos órgãos oficiais de fiscalização e controle; 
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2.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no município de Monteiro Lobato, na sede da Secretaria 

Municipal de Saúde, em até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Compra assinada, 
que serão enviadas por e-mail pela Prefeitura de Monteiro Lobato. 

2.3 A Prefeitura do Município de Monteiro Lobato, quando da entrega dos itens, verificará se os produtos estão de 
acordo com o solicitado no presente edital. Caso não estejam, será devolvido o produto que não preencher os 
requisitos solicitados, para troca imediata por outro. A providência com a troca do produto entregue em 
desacordo com o solicitado no Edital, será de inteira responsabilidade e sob as expensas da empresa 
contratada. 

2.4 Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição dos produtos constante do presente Edital e o 
produto entregue, a Prefeitura do Município de Monteiro Lobato poderá solicitar esclarecimentos junto aos 
fabricantes dos itens. 

2.5 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de frete, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega; 

2.6 Responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada 
ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega do material; 

2.7 O prazo de garantia mínimo dos itens deve ser de 12 (doze meses). 
 
3 - DOCUMENTAÇÃO 
O proponente deve indicar o modelo e marca dos itens ofertados, bem como indicar o número do Registro dos 
Equipamentos na ANVISA dos equipamentos hospitalares de acordo com Lei Federal 6.360/1976, devendo o vencedor 
do item apresentar o documento de registro para assinatura do contrato/ata de registro de preço. 
 
4 - PRAZOS DE VIGÊNCIA 
O contrato terá início a partir de sua publicação, com vigência de 1 (um) ano. 
 
5 - ESCLARECIMENTOS 
Esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, através do e-mail 
administracao@monteirolobato.sp.gov.br 
 
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato.  

 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 
8 - DA GARANTIA E REVISÃO DOS BENS E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
8.1 De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n. 8.666/1993; 

8.2 Os EQUIPAMENTOS fornecidos devem ter a Garantia de fábrica certificada de no mínimo 12 (doze) meses, 
já incluída a garantia legal, contados a partir da data da entrega, sem limite de horas de funcionamento, devendo 
ser observado seu respectivo Manual de Garantia.  
8.3 A garantia de fábrica deverá abranger peças, componentes e mão-de-obra contra defeitos de fabricação, mau 
funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso durante o período de garantia.  
8.4 Peças que porventura venham a falhar por má utilização, aplicação inadequada, acidentes, falta dos cuidados 
de rotina, não serão cobertos pela garantia.  
8.5 Os custos das peças e componentes das revisões, conforme previstas no manual do fabricante, não poderão 
ser superiores aos custos praticados em tabela pelo fabricante e/ou concessionário-autorizada.  
8.6  Durante o período de garantia de fábrica e revisão, a licitante vencedora deverá manter atualizados os dados 
de telefone, fax endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Município qualquer alteração de dados 
que venha a ocorrer. 

.9. SANÇÕES 
De acordo com os artigos 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993.  

10. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal.; 
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2020 

EDITAL 51/2020 

Processo 200844/2020 

1. HABILITAÇÃO 

1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa, os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados  

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, 

mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares 

publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a 

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, na Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 Centro, CEP: 

12250-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data da realização do pregão. 

1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1. Habilitação Jurídica 

a). Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, requerimento de 

empresário, estatuto ou Ata social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

d). Os documentos descritos nos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.  

e) RG ou documento de identificação do sócio ou responsável pela empresa que assinará o 

contrato. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a apresentação 

de: 

c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do sujeito passivo no âmbito 

da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 

parágrafo único do art. 16 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.  

c2) Certidão de Regularidade Estadual.  

c3) Certidão de Regularidade Municipal. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2016 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2016. 

f). As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição;  

f.1). Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, prorrogáveis por igual período, a 

critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa;  
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f.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-

se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

1.2.3. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a). Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do ANEXO 05; 

b). Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do ANEXO 05; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 

de 27/10/99), conforme modelo do ANEXO 05; 

d). Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 

8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme ANEXO 05.  

e) Declaração de Responsabilidade (ANEXO 07) 

f) Dados para assinatura do contrato (ANEXO 08) 

1.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. Para 

as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a certidão positiva, hipótese 

em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado 

pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 1). 

Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

a.2). Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 

(noventa) dias de sua emissão. 

b. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, 

a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não 

sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser 

apresentadas perfeitamente legíveis. 

c. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação.  

1.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se 

refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 

documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.7. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2020 
EDITAL 51/2020  

Processo 200844/2020 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 32/2020 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço Unitário e total por item, de acordo com o ANEXO 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

Local e data 
NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ     
DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome: (Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 

b. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 4.1;  
d. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

e. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo 4.2 do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo 4.2 do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

5. (Cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 
poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil 
Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seus interesses realizados 
por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a 
sociedade corretora, para tanto: 

I. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. Apresentar lance de preço; 
III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI. Apresentar e retirar documentos; 
VII. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. Assinar documentos relativos às propostas; 
IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não 

poderá ser substabelecido. 
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Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data:  

 

Assinatura: _____________________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 4.1 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 
de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos 
decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 
escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

Responsável: _____________________________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 4.2 

 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 
e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 
 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 05 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020 
OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE ANEXO I DESTE EDITAL”. 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
    Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº 8.666/93, DECLARAMOS, 
para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que: 
 
a). Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 
b). Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
c). Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 
d). Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 
e). Não possuímos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
f) não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
 
    Por ser a expressão da verdade, eu _________________________________ , 
representante legal desta empresa, firmo a presente. 
 

Cidade, data 
 

_______________ 
Nome do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2020 
EDITAL 51/2020  

Processo 200844/2020 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese de o licitante ser - ME ou EPP). 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2020 
EDITAL 51/2020  

Processo 200844/2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 32/2020 da Prefeitura 
Municipal de Monteiro Lobato, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 08 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020 

 
 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a Elaboração do 

Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de 

faturamento. 

Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ........................................................................................ 
CNPJ...........................INSC.ESTADUAL: ..........................INSC. MUNICIPAL .................. 
TELEFONE: (…) ............................................  
EMAIL: 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado, CEP). 

 
QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, será 
necessário a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 
 
NOME COMPLETO: ......................................................................................................... 
DATA DE NASCIMENTO: ........../.........../.................. 
ESTADO CIVIL.....................NACIONALIDADE: ............................................................. 
EMAIL: ....................................... 
TELEFONE: (…) ............................................ 
 
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: ............................................................................... 
RG (com órgão e estado emissor): ..................................................CPF: .......................... 
 
ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): 
...............................................................................................................................................................................
......................................................................................................... 
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ANEXO 09 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO n. º  _____/2020 
PREGÃO nº   _____/2020 
EDITAL nº  51/2020 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO   MENOR PREÇO UNITÁRIO 
VIGÊNCIA  Até 31/12/2020  
VALOR TOTAL R$______________ (________________) 
 
O MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO, Estado de São Paulo, com sede administrativa na Praça Deputado 
Antônio Silvio Cunha Bueno, n.º 180, Centro, CNPJ n.º 46.643.482/0001-07, a excelentíssima Prefeita Municipal 
DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO, portadora do RG nº ______ e do CPF nº ____, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, ______________, com sede à _________ – CEP _____,  
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º _________, neste ato representada pelo Sr. ___________, portador do RG 
n.º _______e do CPF n.º _________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e 
convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem em consonância com a Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1.522/2016 e demais normas 
complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem: 
LEGISLAÇÃO  
 
- Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;  
- Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  
- Lei 4.320/64;  
- Lei Orgânica do Município;  
- Decreto Municipal nº 1.353/2013 e 1.522/2016;  
- Lei Complementar n° 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal);  
- Edital e Ata do PREGÃO ELETRÔNICO nº   /2020 e seus Anexos;  
- Proposta de ___ de ________ de 2020, apresentada pela CONTRATADA;  
- Demais normas e Legislação vigentes, pertinentes a matéria;  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço objeto deste contrato, nas quantidades e especificações constante 
do Edital do Pregão Eletrônico nº __/2020 e no Anexo I – Especificações do Objeto e Condições Gerais: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO INDENIZAÇÃO 
INTEGRAL 

FRANQUIA QTDE. PRÊMIO 

 
 

     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DO CONTRATO 
A vigência do presente Contrato é de 1 (um) ano contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos de comum acordo entre as partes, nos termos da legislação vigente 
para execução integral do objeto contratado. 
 
As condições de execução do presente ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste 
Contrato e nas constantes no Edital e seus anexos e na proposta da CONTRATADA que o precedeu e que deste 
faz parte integrante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO  
3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de R$ _______(por extenso), conforme 
proposta apresentada no Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº __/2020. 
Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos, encargos 
e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo por conta e 
risco da CONTRATADA. 
 
3.2 Poderá ser aplicado reajuste financeiro deste contrato, para efeito de correção monetária dos valores 
pactuados, no caso de sua prorrogação. Servirá como base para o reajuste, o índice de variação de preços medido 
pelo IGP-M (FGV), considerando-se os últimos 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato.  
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CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO 
4.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao 
fornecimento/serviço executado. 
4.2 A(s) fatura(s) não aprovada(s) pela CONTRATANTE será(ão) devolvida(s) à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias 
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação. 
4.3 A devolução da fatura não aprovada pela CONTRATANTE em hipótese alguma servirá de pretexto para que 
a CONTRATADA suspenda a execução do fornecimento. 
4.4 A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da realização dos 
serviços, a contar do aceite da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATANTE. 
4.5 A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais. 
4.6 Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar: 
 a) Município de Monteiro Lobato. 
   Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, nº 180 – Centro – Monteiro Lobato/SP. 
  CNPJ/MF: 46.643.482/0001-07 Inscrição Estadual: Isento.  
  b) Indicação dos materiais/serviços, quantidade, valores unitários e totais; 
  c) Pregão nº __/2020; 
  d) Contrato nº ____/2020. 
4.7 A fatura não aprovada pela CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se para pagamento o prazo de 15 (quinze) 
dias a partir da data de sua aceitação. 
4.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual. 
4.9 Como liberalidade, a CONTRATANTE poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa 
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5. 1 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando 
ao contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  
5.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos, objeto do Contrato, respeitando em especial o prazo 
de entrega estabelecido, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar ao Contratante e a terceiros;  
5.3 Disponibilizar ao contratante toda a literatura técnica (como manual de serviço, catálogo de peças, manual de 
operação e manutenção) em língua portuguesa;  
5.4 Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o fabricante (como SAC, 4600, fale conosco ou similar) 
em língua portuguesa;  
5.5 Fornecer a garantia do equipamento por no mínimo 12 (doze) meses;  
5.6 Efetuar a entrega do equipamento de acordo com as especificações estipuladas no Termo de Referência;  
5.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante sobre o equipamento ofertado bem 
como sua utilização.  
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1 Efetuar a inspeção dos equipamentos após a assinatura do contrato, de acordo com as condições e 
especificações pactuadas nesse Termo de Referência;  
6.1.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos equipamentos, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  

6.2 Comunicar prontamente ao contratado, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;  
6.3 Notificar previamente o contratado, quando da aplicação de penalidades;  
6.4 Efetuar o pagamento ao contratado, quando couber, de acordo com os prazos e condições estabelecidos no 
Contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA- TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES  
7.1 A transferência das obrigações decorrentes deste instrumento a terceiros, é ensejo para rescisão 
unilateral e imediata do Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
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8.1 Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste 
Contrato e seus anexos, a CONTRATANTE poderá de acordo com a natureza da infração e ao objeto aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 I – Advertência;   
 II – Multa; 
 III – Suspensão; 
 IV  – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
8.2 A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem. 
8.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos: 

8.3.1  Multa de 0,2% (dois décimos de um por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, 
multiplicado pelo número de dias de atraso na execução do fornecimento/serviço, até o décimo dia 
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 8.3.2. 
8.3.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese 
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média; 
8.3.3  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato será aplicado na hipótese 
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro 
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não  aceita pela 
CONTRATANTE. 

8.4. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo 
com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

8.4.1 Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na 
Tesouraria da CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, depois de comunicada do resultado. 
8.4.2 Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, 
os mesmos serão descontados dos pagamentos e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis. 

8.5. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais sanções 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações. 
8.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
8.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da 
advertência que poderá ser aplicada nos autos do Processo Licitatório deste Pregão. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
9.1.  O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações.  
9.2.  A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem 
prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer: 

9.2.1.  Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
9.2.2. Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
9.2.3. Interrupção do fornecimento por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
9.2.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
9.2.5. Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

9.3. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o pagamento das prestações vincendas, no 
caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
   A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do 
Decreto Federal 7.892/2013 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1.  Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, do Anexo I e da proposta comercial 
apresentada pela CONTRATADA.  
11.2.  Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal nº 10.520/02 Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 1.377/2013 e 1.522/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
12.1. Integra o presente Contrato, para todos os efeitos legais, o Anexo I do Edital da Licitação e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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13.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 
qualificação exigidas na licitação. 
13.2. Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA 
deverá atender. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
14.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Fazenda Pública da Comarca de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do 
presente Contrato. 
E, por assim estarem justas e CONTRATADAS as partes por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, feito em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito. 
 
Monteiro Lobato, _____de _________de 2020. 
 

 
_________________________________________ 

DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

__________________________________________ 
EMPRESA PROMITENTE FORNECEDORA 

CNPJ nº 
Nome do Representante 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
______________________________      ______________________________ 

Nome:              Nome:  
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ANEXO 10 

 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
Conforme as Instruções nº 02/2016 Área Municipal do TCESP. 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE ANEXO I DESTE EDITAL”.  

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
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Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO 11  

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

Conforme as Instruções nº 02/2016 Área Municipal do TCESP. 

CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato. 

CONTRATADA:  

CONTRATO N°:  

OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE ANEXO I DESTE EDITAL”.  

 

ADVOGADO DA CONTATANTE: Maria Aparecida Souza - OAB/SP Nº 188.373 
 

Nome  Daniela de Cássia Santos Brito 

Cargo  PREFEITA MUNICIPAL 

RG nº  30.805.076-9 SSP/SP - CPF/MF sob o nº 267.386.038/00 

Endereço  Rua Cônego Antônio Manzi, 160 Centro. 

Telefone  (12) 3979-9000 

E-mail  
decassia.daniela@gmail.com 

 
RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE 

DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome  NAYANE LARISSA ROCHA SILVA 

Cargo  SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor  Praça Dep. A. S. Cunha Bueno, 180 Centro. 

Telefone e Fax  12 3979-9000 

E-mail  fazenda@monteirolobato.sp.gov.br 

 Monteiro Lobato,      de              de              2020. 

_____________________________ 

Daniela de Cássia Santos Brito 

Prefeita Municipal 
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ANEXO 12 

 DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato 

CNPJ Nº: 46.643.482/0001-07 

CONTRATADO:   

CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): ________/20 
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:   
OBJETO:  
VALOR (R$):  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados. 

 

 

Monteiro Lobato, ___ de ______ de 2020. 

 

 

 

 

 
 

_____________________________ 
Daniela de Cássia Santos Brito 

Prefeita Municipal 
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